20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.12.2024

PROJETO DE LEI 380/2024 DA DEPUTADA CLÁUDIA DE JESUS


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 380/2024, de autoria da Deputada Cláudia de Jesus.  Solicito ao Deputado Pedro Fernandes emitir parecer em plenário pelas comissões pertinentes. 

O SR. PEDRO FERNANDES – Projeto de Lei 380/2024, de autoria da Deputada Cláudia de Jesus, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de focinheiras e coleiras por proprietários de cães agressivos em locais públicos no Estado de Rondônia e regulamenta a criação desses animais.”.
É um projeto importante, parabenizar a Deputada Cláudia pela propositura e o nosso parecer favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Pedro Fernandes. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
